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Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
Gabinete da Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

Acórdão
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031440-22.2009.815.2001 – Capital-PB.
RELATORA : Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
APELANTES : Tereza Christina da Silva Braga 

  Cunha Turismo e Locações Ltda
ADVOGADOS : Claúdio Roberto Régis de Menezes – OAB/PB n.º  11.682

  Francicláudio  de França Rodrigues - OAB/PB n.º  12.118
  Ana Clêbia Buriti R. de Menezes - OAB/PB n.º  10.175 - E

APELADO : Município de João Pessoa
ADVOGADO : - OAB/PB n.º 14.944

APELAÇÃO CÍVEL -  AÇÃO DE ANULAÇÃO DE AUTO DE
INFRAÇÃO LAVRADO PELO PROCON MUNICIPAL –   –
SENTENÇA  –  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO   -
RECURSO – PRELIMINAR DE INADMISSIBILIDADE DO
APELO  POR  AUSÊNCIA  DE  PREPARO  –
COMPROVANTE  DE  PAGAMENTO  COLACIONADO
APÓS  O  INDEFERIMENTO  DA  JUSTIÇA  GRATUITA  –
IRREGULARIDADE SUPRIDA – PREFACIAL REJEITADA -
MÉRITO  –  ALEGAÇÃO  DE  NULIDADE  DO  AUTO  DE
INFRAÇÃO  -  INCOMPETÊNCIA  DO  PROCON  PARA
INTERDIÇÃO DO ESTABELECIMENTO -   AUSÊNCIA DE
IDENTIFICAÇÃO  DO  AGENTE  RESPONSÁVEL  PELA
LAVRATURA   –  OBSERVÂNCIA  DO  ART.  35  DO
DECRETO N.º 2.181/97 - ATO ADMINISTRATIVO VÁLIDO
– VIOLAÇÃO AO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA –
NATUREZA JURÍDICA DA PENALIDADE QUE PERMITE A
APLICAÇÃO  ANTECEDENTE  À  INSTAURAÇÃO  DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO – ATUAÇÃO DO PODER
DE  POLÍCIA  –  IMPEDIMENTO  DE  ATIVIDADE
COMERCIAL  IRREGULAR  -  PRECEDENTES  DESTA
CORTE  DE  JUSTIÇA  -  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM
VERGASTADO  -  DESPROVIMENTO  DO   RECURSO
APELATÓRIO.

-  Sobre a competência do Procon/JP para a prática do ato
questionado, tem-se que o Decreto n.º 2.181/97, estabelece
em  seu  art.  5.º  que: “ Qualquer  entidade  ou  órgão  da
Administração  Pública,  federal,  estadual  e  municipal,
destinado à defesa dos interesses e direitos do consumidor,
tem,  no  âmbito  de  suas  respectivas  competências,
atribuição para apurar e punir infrações a este Decreto e à
legislação das relações de consumo”. 
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-  O exercício de atividade turística  de venda de pacotes e
realização  de  passeios  náuticos,  sem  o  devido
licenciamento,  configura  prática  atentatória  aos  direitos
básicos do consumidor  por violar a garantia de  segurança
contra os riscos  de fornecimento de serviços considerados
perigosos ou nocivos.

-Sobre a inobservância das normas contidas no CDC, o art.
18, X do Decreto é claro em admitir que a inobservância das
normas de defesa do consumidor constituirá prática ilegal e
sujeitará o fornecedor à aplicação de diversas penalidades,
a  exemplo, de  interdição,  total  ou  parcial,  de
estabelecimento, obra ou  atividade,   aplicadas isolada ou
cumulativamente,  inclusive de forma cautelar,  antecedente
ou incidente no processo administrativo.

- Como a legislação faculta a aplicação de pena antecedente
ao  procedimento  administrativo,  o  fato  da  concessão  de
prazo de  resposta, após a lavratura do auto, não acarreta
nenhum tipo de nulidade ou invalidação do ato por violação
aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

- Com efeito, é cediço que o alvará de funcionamento é ato
vinculado  e regrado  cuja  expedição está  condicionada ao
preenchimento  de todos  os  requisitos  legais  e  condições
para a sua realização.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

RELATÓRIO
 

Trata-se de  Apelação  Cível interposta  por  Tereza Christina da
Silva  Braga  e Cunha  Turismo  e  Locações  Ltda  contra  sentença  (fls.
135/138) proferida pelo Juízo de Direito da  2.ª Vara da  Fazenda Pública da
Comarca da Capital nos  autos  da Ação  de  Anulação  de  Ato  Administrativo
ajuizada contra o Município de João Pessoa.

Na  sentença  vergastada,  o  magistrado  a  quo  julgou
improcedente  o  pedido  exordial  sob  o  argumento  de  que  os  motivos
ensejadores da lavratura do auto de infração são legítimos, porquanto na data
da realização da inspeção, o alvará de funcionamento ainda não havia sido
emitido  pela  Prefeitura de  João  Pessoa. E,  em  virtude  do  princípio  da
sucumbência,  condenou  as promoventes,  ainda, ao  pagamento  das  custas
processuais e honorários advocatícios de seus respectivos patronos, fixados no
valor de R$ 622,00(seiscentos e vinte e dois reais), na forma do art. 20, § 4.º
do  CPC/73,  ressalvada  a  exigibilidade  por  motivo  de  concessão  de  justiça
gratuita à primeira promovente.

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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Irresignadas com tal decisão,  as autoras manejaram o presente
recurso  apelatório, pugnando pela  modificação  da  sentença com base  nas
seguintes  alegações:  a) a  incompetência  do  Procon  para  interditar  o
empreendimento, sob a alegação de ausência de licenciamento, porquanto o
referido  órgão  foi  criado  para  fiscalização,  controle  da  produção,
industrialização, distribuição, publicidade de bens e serviços no mercado de
consumo; b) o Código de Defesa do Consumidor não prevê nenhuma forma de
controle  de  funcionamento  e  interdição  do  estabelecimento  comercial;  c)
ausência  de matrícula  e incompetência  do agente  público  responsável  pela
lavratura do auto; d) violação ao princípio do contraditório e da ampla defesa,
em virtude da ausência de procedimento administrativo prévio ; e) não obstante
a sentença ter sido prolatada em total dissonância com as provas dos autos,
possuem  toda  a  documentação  necessária  para  o  funcionamento  do
estabelecimento  f)  não existe desvio de finalidade no exercício da atividade
diversa do artesanato, pois a Convenção do Condomínio onde se situa o box
permitiu expressamente em assembleia, a prática da locação de automóveis e
realização de  passeios turísticos;  g)  a magistrada deveria  ter  decidido com
base  nos  princípios  da  proporcionalidade  e  razoabilidade,  pois  como as
recorridas  possuíam  a  documentação  necessária,  estavam  exercendo  a
atividade enquanto aguardavam a regular tramitação do apelado para obtenção
do alvará. Por fim, requer o provimento do recurso com a modificação integral
da sentença (fls. 139/158).

Contrarrazões  apresentadas  pela  parte  adversa,  suscitando  a
preliminar  de  inadmissibilidade  do  recurso  por  ausência  de  preparo  e,  no
mérito, requereu a manutenção integral da sentença vergastada (fls. 161/165).

No  parecer  de  fls.  173/175,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça
opinou pelo processamento do recurso, sem manifestação de mérito.

VOTO

Anoto  que o  caso  dos  autos  é  de  Apelação  Cível contra  a
sentença publicada em cartório no dia 11/09/2012 e interposta antes do dia 18
de março de 2016, dia de início da vigência do Novo Código de Processo Civil 1,
aplicando-se o antigo diploma de 1973, sob pena de malferir-se os artigos 1º,
14  e1.046,  todos do CPC/2015,  além do art.  6º  da LINDB e art.  5º,  inciso
XXXVI, da Constituição Federal. 

Sendo assim, passo à apreciação do recurso à luz do CPC/1973.

Preliminar de inadmissibilidade do recurso por ausência de
preparo:

1 O prazo de vacatio legis (art. 1.045 do CPC/2015) foi de um ano, sendo a lei publicada em 17/03/2015.  O termo final
do prazo contado em ano é dia 17/03/2016. Inclui-se o último dia do prazo na contagem por força do art. 8º, § 1º, da
Lei Complementar nº. 95/98, que regula a elaboração, redação, alteração e consolidação das lei brasileiras. Logo, a
entraga em vigor se dá no dia subsequente ao fim do prazo de vacância, qual seja o dia 18/03/2016. Nesse sentido o
Enunciado Administrativo nº 1 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão administrativa do dia 2 de março de 2016.

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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A preliminar de deserção não enseja acolhimento.

Do cotejo dos autos, observo que a segunda recorrente -  Cunha
Turismo e  Locações  Ltda  –  requereu  a  concessão  da  justiça  gratuita  no
momento da interposição do recurso.

Analisando  tal  pleito,  o  primitivo  relator  indeferiu  a  gratuidade
processual e determinou o recolhimento do preparo, no prazo de 10(dez) dias
(fls. 177/180) cuja decisão ensejou a interposição de Agravo Interno, julgado e
desprovido por este Órgão colegiado (fls. 200/202).

Tendo em vista que o recorrente colacionou as custas recursais
(fl. 206), afastada a hipótese de deserção.

Isso posto, rejeito a preliminar suscitada.

Mérito.

O cerne da presente demanda gira em torno de nulidade do auto
de infração n.º 0001598, lavrado pelo Procon/JP o qual determinou a interdição
do estabelecimento  das promovidas,  por  motivo  de desvio de  finalidade de
comércio de artesanato e ausência de documentação legal para a prática de
passeios turísticos e náuticos.

Narra a 1.ª  apelada na exordial,  que é proprietária  do Box 22
localizado na antiga praça Vicente Trevas, Av. Almirante Tamandaré, bairro de
Tambaú,  nesta  Capital,  onde  exerce  a  atividade  de  artesã  e  confecção  de
trançados  manuais  há  mais  de  12(doze)  anos.  No  entanto,  em  razão  de
problemas de saúde, passou a desempenhar a venda de passeios turísticos,
náuticos e locação de veículos no mesmo local.

No dia 10 de julho de 2009, foi surpreendida com a interdição do
referido  estabelecimento,  através  do  auto  de  infração  municipal,  que  ora
pretende  anular  com  base  argumentos  vertidos  nos  seguintes  argumentos
vertidos no apelo: a) incompetência do Procon/JP para a prática do ato; b)
ausência de identificação do agente responsável pela lavratura da infração; c)
violação  ao  princípio  do  contraditório  e  da  ampla  defesa  por  ausência  de
procedimento  administrativo  prévio;  d)  da  regularidade  da  documentação  e
licitude de funcionamento.

As teses recursais suscitadas pelas apelantes  no  sentido  de
demonstrar a nulidade do ato administrativo, não ensejam acolhimento.

Sobre  a  competência  do  Procon/JP  para  a  prática  do  ato
questionado, tem-se que o Decreto n.º 2.181/97, estabelece em seu art.  5.º
que: “ Qualquer entidade ou órgão da Administração Pública, federal, estadual
e municipal, destinado à defesa dos interesses e direitos do consumidor, tem,

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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no âmbito de suas respectivas competências, atribuição para apurar e punir
infrações a este Decreto e à legislação das relações de consumo”. 

Logo,  considerando  que  o  Sistema  Nacional  de  Defesa  do
Consumidor  -  SNDC  instituído  pelo  referido  Decreto,  atribuiu  poderes  para
apuração e punição de infrações à lei, no âmbito municipal,  verifica-se que o
agente fiscal do Procon agiu dentro dos limites legais de atuação, afastando a
hipótese de incompetência.

Quanto  à  nulidade  por  ausência  de  identificação  do  agente
público  e violação ao art. 35 do Decreto  n.º 2.181/97, tais afirmações devem
ser igualmente rechaçadas. Isso porque, o ato administrativo inserto às fl. 42
cumpriu todos os requisitos dispostos na citada norma, porquanto redigido de
forma impressa,  com  numeração em série,  preenchimento de forma clara e
precisa, sem entrelinhas, rasuras ou emendas. 

Além disso, contém:  dados do local, data e hora da lavratura, o
nome, o endereço e a qualificação do autuado, a descrição do fato ou do ato
constitutivo da infração,  o dispositivo legal  infringido, a concessão de prazo
para defesa de dez dias, a identificação do agente autuante, sua assinatura, a
indicação do seu cargo  ou função,  a  designação  do  órgão  julgador  com o
respectivo endereço e a assinatura do autuado.

O fato da ausência do número da matrícula do agente fiscal, ainda
que exigido no artigo, não tem o condão de invalidar o ato administrativo, pois a
indicação  do  número  do  RG  também  possibilita  a  correta  identificação  do
responsável e, a meu ver, não causou nenhum prejuízo ao exercício de defesa
pelas apelantes.

No tocante à  violação ao princípio do contraditório e da ampla
defesa por ausência de procedimento administrativo prévio,  a sentença não
necessita de reparos.

Conforme  mencionado  no  auto  de  infração,  o  exercício  de
atividade turística de venda de pacotes e realização de passeios náuticos, sem
o devido licenciamento,  configura prática atentatória aos direitos básicos do
consumidor por violar a garantia de segurança contra os riscos de fornecimento
de serviços considerados perigosos ou nocivos.

Sobre a inobservância das normas contidas no CDC, o art. 18, X
do Decreto é claro em admitir que a inobservância das normas de defesa do
consumidor constituirá prática ilegal e sujeitará o fornecedor à  aplicação de
diversas  penalidades,  a  exemplo, de  interdição,  total  ou  parcial,  de
estabelecimento,  obra  ou atividade,   aplicadas isolada ou cumulativamente,
inclusive  de  forma  cautelar,  antecedente  ou  incidente  no  processo
administrativo.

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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Como a legislação faculta a aplicação de pena antecedente ao
procedimento administrativo, o fato da concessão de prazo de resposta, após a
lavratura do auto, não acarreta nenhum tipo de nulidade ou invalidação do ato
por violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

Ademais,  em  se  tratando  de  prática  da  venda  de  pacotes
turísticos,  locação de automóveis e passeios náuticos sem a devida licença
para o desempenho de tal atividade, correta a lavratura do auto de infração e,
por conseguinte, interdição do estabelecimento, antes  mesmo  da instauração
de  processo  administrativo;  como  forma  de  garantir  a  segurança  e  a
regularidade dos serviços ofertados aos consumidores.

Assim, legítima a atuação do apelado no estrito exercício do poder
de polícia municipal, pois uma vez constatada a prática de comércio em desvio
de finalidade e sem a documentação necessária  ao exercício,  impossível  a
continuidade da prestação de serviços pela empresa.

Por  fim,  a  simples  afirmação  de  existência  de  regularidade  da
documentação  antes da lavratura do auto,  não é suficiente para respaldar o
exercício da atividade sem a documentação necessária ao seu funcionamento.

Com  efeito,  é  cediço  que  o  alvará  de  funcionamento  é  ato
vinculado  e regrado  cuja expedição está condicionada ao preenchimento de
todos os requisitos legais e condições para a sua realização. 

De modo que, mesmo tendo comprovado que haviam requerido a
expedição de  alvará,  antes  da  lavratura  do  auto  de infração (fls.  63/65),  a
simples solicitação administrativa não autoriza a prática do comércio antes da
expedição formal do ato.

Como bem ressaltado na sentença, “os documentos de fls. 63/64
demonstram que na data em que foi realizada a inspeção, em 10.07.2009, o
alvará de funcionamento ainda não havia sido emitido pela Prefeitura de João
Pessoa,  tendo  a  promovente  solicitado  o  mesmo  no  dia  02/07/2009,  não
estando a sua atividade comercial devidamente regularizada.”.

No sentido da regularidade do poder de polícia e inadmissibilidade
da atividade administrativa de forma irregular,  já decidiu esta Corte de Justiça:

EMENTA:  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  NÃO  FAZER.
FECHAMENTO DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL EM
SITUAÇÃO  IRREGULAR.  AUSÊNCIA  DE  ALVARÁ.
INDEFERIMENTO DA INICIAL PELO JUÍZO,  EM RAZÃO
DO INTERESSE DE AGIR.  APELAÇÃO.  POSSIBILIDADE
DE  UTILIZAÇÃO  DO  PODER  DE  POLÍCIA.
DESNECESSIDADE  DE  INTERVENÇÃO  DO  PODER
JUDICIÁRIO. ALEGAÇÃO DE QUESTÕES INERENTES À
ADMINISTRAÇÃO  MUNICIPAL.  INTERESSE

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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PROCESSUAL AUSENTE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  É  conferida  à
Administração  Pública,  por  meio  do  poder  de  polícia,  a
possibilidade  de  adotar  as  providências  necessárias  ao
cumprimento de suas determinações, sem necessidade de
intervenção do Poder Judiciário.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00009779620148150231,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA
, j. em 24-05-2016) 

APELAÇÃO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER COM
PEDIDO  DE  TUTELA ANTECIPADA.  FECHAMENTO  DE
ESTABELECIMENTO  COMERCIAL.  SITUAÇÃO
IRREGULAR.  AUSÊNCIA  DE  ALVARÁ  DE
FUNCIONAMENTO.  PODER  DE  POLÍCIA.
AUTOEXECUTORIEDADE. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE
AGIR. CONFIGURAÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
DESPROVIMENTO.  -  Segundo  entendimento  do  Superior
Tribunal de Justiça, "a Administração Pública, pela qualidade
do ato administrativo que a permite compelir materialmente
o administrado ao seu cumprimento, carece de interesse de
procurar as vias judiciais para fazer valer sua vontade, pois
pode por seus próprios meios providenciar o fechamento de
estabelecimento  irregular."  (REsp  nº  696.993/SP,  Rel.
Ministra  Eliana  Calmon,  Segunda  Turma,  julgado  em
06/12/2005). - Nos termos do art. 557, caput, do Código de
Processo  Civil,  o  relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante
do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. Vistos.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00007630820148150231,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
FREDERICO MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO , j. em
13-01-2016) 

Feitas tais considerações, inexistindo motivos para a anulação do
auto de infração, a manutenção da sentença de improcedência do pedido, é
medida que se impõe.

Isso  posto,   REJEITO  A  PRELIMINAR  SUSCITADA  E,  NO
MÉRITO,  NEGO PROVIMENTO AO RECURSO, mantendo inalterados  todos
os termos da sentença recorrida.

É como voto.
                                                                                                   

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  Leandro  dos  Santos.
Participaram do julgamento, além da Relatora, eminente Desª. Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Des. José Ricardo Porto e o Des. Leandro
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dos Santos. Presente à sessão a Exmª. Drª. Vasti Cléa Marinho Costa Lopes,
Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 18 de
outubro de 2016.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA

            
              
G/01 
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